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a. O interesse teórico pela ética clínica envolveu, primeiramente, um debate entre aqueles que defendem o casuísmo, o principialismo, ou outras abordagens, como um equilíbrio 
reflexivo ou narrativo.

I.

Para podermos responder à questão proposta no títu-
lo deste ensaio, é importante distinguir as duas maneiras 
diferentes pelas quais a questão a respeito da contribui-
ção do método para a consultoria ética pode ser colocada: 
como uma questão prática ou como uma questão teórica. 
Visto como uma questão teórica, o método na consul-
toria em ética clínica tende a abstrair das circunstâncias 
concretas das atividades da ética clinica. A descrição do 
caso é aceita como dada, e o interesse teórico foca nas 
maneiras como as questões éticas apresentadas pelo caso 
estão para ser decididas e justificadasa.

Mesmo abordagens que focam o caso, ou o caso como 
narrativa, tendem a fazê-lo de uma maneira que aceita a 
declaração do caso como dado, pois o foco de atenção 
está nos problemas éticos, nas questões apresentadas e na 
contribuição dos elementos éticos ou normativos na reso-
lução desses problemas ou questões. O caso é idealizado 
no sentido de ser abstraído do mundo da vida e das cir-

cunstâncias reais no curso de cuidados ao paciente, e os 
problemas e questões são mais abstraídos da profusão de 
detalhes que podem proporcionar narrativas alternativas 
do caso. Nessas abordagens teóricas, o “método” tipica-
mente foca em assuntos que têm status fora das atividades 
concretas, por meio das quais os significados envolvidos 
no caso – por exemplo, os interesses e atitudes da família 
e dos profissionais de saúde – são constituídos. Há casos 
que são tidos como exemplares de pontos, problemas e 
questões éticos gerais. Mesmo em casuísticas, o caso é ob-
jetivamente dado e a sua constituição apenas margeada 
de interesse.

O foco da razão casuística é a resolução da questão ou 
dilema ético levantado pelo caso mediante a comparação 
do caso dado, considerado paradigmático, com outros 
casos. Dessa maneira, a constituição ou significância da 
questão ética, ou do problema ético que inicia o proces-
so, são margeadas e abordadas de fora das circunstâncias 
concretas e em curso que definem as particularidades que 
os casuístas levam tão a sério.
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Em contraste, uma abordagem prática do método 
considera a consultoria ética como uma atividade que 
está envolvida no cuidado real do paciente. Na consulto-
ria ética, as questões éticas e os problemas são levantados 
para o consultor como um participante da prática social 
de cuidado de saúde como um processo em curso. Como 
uma questão prática, o método na consultoria ética assiste 
as atividades daqueles que ocupam o papel de consultores 
éticos. Como praticantes, os consultores de ética empe-
nham-se numa gama de atividades que contribuem para 
a configuração do próprio caso. O caso não vem pronto, 
apesar de certamente vir com as caracterizações prelimi-
nares, ou confirmações do problema ou da questão que 
deve ser avaliada, validada ou redefinida no curso do pro-
cesso de consultoria. Mais do que isso, o caso se desdo-
bra à medida que o consultor se empenha no processo de 
consultoria. Por essa razão, o consultor envolvido em um 
caso tem que ser visto como um participante na ação, e 
não um observador neutro. O consultor contribui para a 
construção de significados em termos dos quais o caso, e 
os problemas ou questões surgidos nele, são configurados. 
A consultoria ética é, assim, um processo, mais do que 
um evento, no qual os consultores, através de suas ativi-
dades como consultores, moldam o significado e inter-
pretações do caso. Portanto, a consultoria ética envolve o 
método praticamente, e a importância fundamental deste 
é moldar ou fornecer orientação para as atividades com-
preendidas no processo de consultoria de ética. 

Distinguir o método como uma questão teórica e 
prática não significa, entretanto, que a questão prática de 
método em consultoria de ética envolva primeiramente a 
delineação de técnicas ou procedimentos. Ao contrário, 
a questão de método na consultoria ética é uma questão 
tanto prática como sistemática que não é redutível a téc-
nica1. Considerada sistematicamente, uma investigação 
sobre método envolve muitos dos interesses que ocupam 
as abordagens teóricas, tais como o interesse na explicação 
e na justificativa, residindo a diferença no fato de que es-
tas se baseiam nas ações concretas que constituem a con-
sultoria ética como prática. Como prática, a consultoria 
ética não é nada mais do que um conjunto ordenado de 
atividades, incluindo as crenças distintas, posses, propó-
sitos, ou valores que moldam as atividades. A consultoria 
ética não é, assim, primeiramente, uma atividade teórica, 
ou meramente cognitiva, mas um conjunto organizado 
de interações sociais no qual o consultor se dedica, com 

outras pessoas que pedem ajuda à abordagem de proble-
mas éticos, ou questões éticas, levantados no curso dos 
cuidados com o paciente. 

Como engajamento prático com aqueles que estão 
labutando com questões de ética e escolhas de valores no 
curso de cuidados de saúde, a consultoria de ética neces-
sariamente envolve uma grande variedade de atividades 
que apresentam um caráter de regra ou racionalidade que 
está embutida nas próprias atividades. O caráter distinti-
vo das regras em uma prática é que elas funcionam como 
regras de gramática no sentido wittgensteinianob. Elas são 
o componente normativo ou racional que guia as ações 
dos indivíduos envolvidos na prática, e essa orientação é 
fornecida muito mais internamente do que por referên-
cia a um padrão externo às atividades que constituem 
a prática. Na verdade, essas regras podem ser abstraídas 
das ações que constituem a prática, podendo ser expres-
sas e discutidas independentemente delas, mas sua fun-
ção como regras é operacionalmente moldar as atividades 
compreendidas na prática. A primeira tarefa da reflexão 
de método na consultoria de ética é identificar e examinar 
criteriosamente essas regras. Uma parte importante dessa 
investigação é explorar criteriosamente como essas regras 
moldam distintivamente a interrelação e a comunicação 
que ajudam a definir o significado dos problemas origi-
nados do caso, e as questões dentro do contexto do caso 
como um evento intersubjetivo em curso. A questão de 
método na consultoria ética pode também ser entendida 
sistematicamente, pois apenas uma abordagem sistemá-
tica pode identificar por inteiro os elementos complexos 
que compõem as atividades práticas envolvidas em fazer 
uma consultoria ética. O entendimento sistemático de 
método em consultoria ética envolve, pelo menos, três 
componentes, que denominei cânon, disciplina e histó-
ria1. O cânon inclui as declarações formais das regras que 
guiam a ação, cognição e percepção envolvidas na prática 
da consultoria ética. Essas regras estão embutidas em uma 
grande quantidade de atividades individuais que caracte-
rizam a prática da consultoria ética, mas elas idealmente 
podem ser caracterizadas de maneira normativa como 
declarações prescritivas. Tal caracterização das regras da 
consultoria ética é formal no sentido de que o conteúdo 
material das ações ou das atividades é abreviado ou omi-
tido. A disciplina de consultoria ética também se refere 
às ações e atividades orientadas por regras que compõem 
a consultoria ética, mas ela realça os processos concretos 

b. Segundo Ludwig Wittgenstein (Viena, 26 de Abril de 1889 – Cambridge, 29 de Abril de 1951), regras são convenções de caráter normativo. N. T.
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pelos quais as habilidades são adquiridas e exercidas. A 
questão de método também envolve uma história, isso é, a 
narrativa das ações, percepções e julgamentos do consul-
tor e de outras pessoas envolvidas nos processos de con-
sultoria tanto quanto das crenças sociais ou o ambiente 
institucional que serve de base à prática. 

A prática da consultoria ética tem um caráter distinti-
vo, pois apresenta características que são locais e incluem 
as estruturas de significado, embutidas no ambiente in-
terpessoal ou institucional no qual esse processo. Uma 
implicação disso é que os contextos nos quais ocorre a 
consultoria ética são essenciais na constituição dos signi-
ficados específicos que compõem a prática dessa consul-
toria. Por extensão, assim, não apenas a consultoria ética 
é sensível ao contexto, mas o método em si deve atender 
às estruturas de significado nas quais as atividades de con-
sultoria estão inseridas. Essas estruturas de significado são 
tanto as molduras das atitudes institucionais ou de setores 
institucionais como as crenças e valores culturais, legais e 
sociais mais abrangentes que afetam o cuidado do pacien-
te, e as atitudes em relação ao cuidado.

II.

Citando o trabalho de Russell Ackoff, um dos fun-
dadores do campo de pesquisa operacional, Donald A. 
Schön caracterizou situações dinâmicas que consistem em 
um complexo sistema de problemas emergentes e envol-
ventes interagindo um com o outro como “confusões”, 
um termo que se encaixa bem em muitas das situações 
que chegam para a apreciação dos consultores em ética2. 
Ele considera “problemas”, abstrações advindas das ativi-
dades ou situações através de análises2. Ele explica que há 
extrema confiança na teoria e na técnica de conceituação 
das atividades práticas. Os “problemas” ou “casos”, assim, 
não são fenômenos basais, e sim ambiguidade, confusão 
e situações confusas com as quais o consultor em ética 
é fundamentalmente confrontado. Desse modo, o esta-
do fundamental não é um campo de conceitos ou teo-
rias com relação aos quais decidir, nem uma técnica ou 
procedimento nas mãos do consultor pronto a ser aplica-
do. O estado fundamental é um pedido de assistência na 
abordagem de um problema que é, no melhor dos casos, 
apenas provisoriamente fornecido pela pessoa a quem se 
pediu ajuda. 

A ênfase na solução de problemas em consultoria de 
ética, assim, ignora a tarefa de estabelecimento do proble-
ma, isso é, “o processo pelo qual definimos a decisão a ser 
tomada, os fins a serem atingidos, os recursos que podem 
ser escolhidos” (p. 40)2. O estabelecimento ou definição 
do problema é uma condição necessária para a solução do 
problema técnico, mas não é um assunto técnico. Parale-
lamente, não é um processo teórico, embora seu conteú-
do conceitual ou normativo seja iluminado pela teoria. A 
conceituação da consultoria ética, primeiramente como 
um assunto de solução de problema ético, ou resolução de 
conflito, ou como uma atividade entendida em termos de 
uma ou outra abordagem teórica simplifica os interesses 
metodológicos basais que envolvem a consultoria. Essa 
simplificação exacerbada decorre da omissão das comple-
xidades envolvidas na conversão de fenômenos que são 
embaraçosos, complicados e duvidosos em declarações 
que articulam um problema ou uma questão ética. Os 
processos envolvidos nessa interpretação do ambiente 
clínico envolvem uma considerável quantidade de traba-
lho que é fundamentalmente diferente de simplesmente 
aplicar uma teoria ou técnica. Um interesse metodológico 
central é abarcar esses processos, os quais foram descritos 
por Schön para médicos em geral, mas não é muito con-
siderado pelos bioeticistas:

Embora o estabelecimento do problema seja uma 
condição necessária para a solução do problema técnico, 
isso não é em si um problema técnico. Quando estabe-
lecemos o problema, selecionamos o que iremos tratar 
como as “coisas” da situação, determinamos as fronteiras 
de nossas atenção para isso e impomos uma coerência que 
nos permite dizer o que está errado e em qual direção a 
situação precisa ser mudada. O estabelecimento do pro-
blema é um processo no qual, interativamente, nomeamos 
as coisas às quais iremos nos ater e delimitamos o contexto 
no qual iremos abordá-las (p. 40)2.

A consideração do método traz à luz os processos de 
consultoria ética e os abre a um minucioso exame filosófi-
co. É importante reconhecer que os pedidos de consulto-
ria, com frequência, vêm com a declaração de uma ques-
tão ou problema. Por exemplo, um pedido de consultoria 
ética pode mencionar que há um conflito entre o médico 
responsável e a família no que diz respeito às limitações de 
tratamento para um paciente demente mais idoso, mas a 
natureza dos conflitos éticos envolvidos nesse caso pode 
ser mais profunda. O consultor em ética deve descobrir 
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os interesses e questões latentes, indagar em busca de in-
formações nas conversas com as partes envolvidas no caso 
onde estão escondidos. Esse aspecto de discernimento, de 
“diagnóstico” da consultoria ética é uma parte importante 
do método que envolve a construção de uma visão unifi-
cada a partir dos materiais ambíguos, confusos, embara-
çosos e duvidosos de situações clínicas3,4. Tal tarefa é um 
importante passo para a construção de uma resolução do 
caso que uma consideração do método torna explícita e 
aberta a análise crítica. 

Apesar de a importância da teoria ética, da educa-
ção em conceitos éticos e da análise dos problemas éticos 
como um pré-requisito para a ética clínica ser com frequ-
ência citada (American Society for Bioethics and Humani-
ties [Sociedade Americana de Bioética e Humanidades], 
1998)c, esse tipo de conhecimento fornece apenas uma 
base cognitiva para um processo prático de interpretação 
no qual ocorre a concepção da questão ou do caso. Se os 
processos por meio dos quais essa concepção ocorre per-
manecerem submersos e sem investigação, sua operação e 
influência nos modos como a consultoria for conduzida 
continuarão fechadas ao exame crítico. Do mesmo modo, 
a forma como os problemas são definidos influencia quais 
recursos em particular são levados a ser eticamente salien-
tes, bem como quais ações ou recomendações são mais 
apropriadas. No curso da realização de uma consultoria, 
esse processo comunicativo e interpretativo precisa ser di-
recionado com muita atenção.

Uma consideração do método, assim, sugere que uma 
importante capacidade do consultor em ética clínica ple-
namente competente é a capacidade de reflexão crítica. 
Essa reflexão deve ser uma reflexão em ação, que é funda-
mentalmente diferente de possuir conhecimento de teoria 
ética ou conceitos.

Esse insight, incoativamente apreendido, é o que pode 
influenciar a advocacia da consultoria de ética por equi-
pes de indivíduos que trazem perspectivas diferentes entre 
si, mas complementares para o caso5,6,7,8,9. Embora seja 
verdade que vários indivíduos com treinamentos profis-
sionais diferentes podem fornecer uma quantidade maior 
de opções e oferecer uma diversidade de perspectivas para 
examinar a situação de um caso, não há garantia de que 
vá ocorrer o uma consciência reflexiva sobre as maneiras 
como o problema está definido. Assim, pouco importa 
para os nossos propósitos se a consultoria é realizada por 
indivíduos ou equipes. O que importa é como os proble-

mas ou questões são entendidos ou tirados da situação 
clínica confusa. 

A consideração do método insiste que isso seja feito 
com reflexão e atenção. Esse processo, que pode parecer 
um pouco misterioso, é, na verdade, bem entendido e 
descrito pela fenomenologia social. Alfred Schutz, por 
exemplo, desenvolveu toda uma teoria da relevância que 
mostra que as tipificações estruturadoras de nossas per-
cepções no dia-a-dia são orientadas por sistemas de rele-
vância entrelaçados, e às vezes conflitantes, que orientam 
a ação prática, nosso uso das coisas e nossas interações 
com os outros no mundo compartilhado do dia a dia10. 
Para a proposta em questão, não vou prolongar a discus-
são desse ponto, mas simplesmente explicar a importân-
cia da reflexão que uma consideração do método traz à 
consultoria de ética. 

Esse tipo de reflexão crítica pode parecer uma de-
manda onerosa para a consultoria. Mas um momento 
de consideração deve nos dissuadir de aceitar muito 
prontamente a impossibilidade dessa demanda. Pes-
soas comuns e praticantes profissionais regularmente 
pensam a respeito do que estão fazendo, às vezes até 
enquanto estão fazendo2. Esse tipo de (auto-) reflexão, 
embora não seja com frequência objeto de atenção, é 
uma ocorrência trivial e dificilmente uma expectativa 
penosa. Ela ocorre mais naturalmente quando o con-
sultor de ética está em condições de explicar: o quê, 
por quê e como acerca das atividades de consulta a um 
aprendiz ou observador – e isso pode certamente ser o 
que acontece nas abordagens das melhores equipes de 
consultoria de ética – , mas não há razão para pensar 
que essa reflexão precise se restringir a essas situações. 
Muito pelo contrário, a reflexão crítica tende a ser a in-
dicação de qualidade de qualquer consultor verdadei-
ramente competente, pois a consultoria de ética é, em 
si mesma, uma atividade reflexiva que requer uma agu-
çada percepção de valores e crenças das partes envol-
vidas, da linguagem na qual suas visões são expressas, 
tanto quanto do contexto psicológico no qual a prática 
comunicativa de uma consultoria de ética ocorre11. A 
reflexão sobre o método foca a atenção nas interpreta-
ções ou significados que o consultor traz para, extrai 
de, ou impõe ao material do caso. Essa reflexão é essen-
cial para que o consultor em ética exerça sua função de 
forma completamente cuidadosa e responsável.

c. American Society for Bioethics and Humanities. Core competencies for healthcare ethics consultation. The Report of the American Society for Bioethics and Humanities; 1998.
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III.

Esse arcabouço ajudar a especificar melhor a questão: 
“Qual a contribuição do método para a consultoria éti-
ca?”. Uma vez que a reflexão sobre o método em con-
sultoria ética é, essencialmente, uma autorreflexão sobre 
o realizar essa consultoria de ética compromissada, o 
método pode contribuir muito significativamente para a 
prática. Ele adiciona a dimensão de reflexão a inúmeras 
atividades que compõem a consultoria de ética e cria a 
base para a análise das regras e ações em circunstâncias 
particulares. Essa caracterização do método é compatí-
vel com uma variedade de estilos específicos de reflexão. 
Neste ensaio, assim como no anterior sobre método1, eu 
não trato da questão: “Que abordagem serve melhor à 
tarefa de descortinar os recursos estruturais das atividades 
da consultoria de ética?”. Não o faço porque a teorização 
minuciosa sobre o método na consultoria de ética é muito 
recente, e promover uma ou outra dessas abordagens tem 
pouca relevância direta para essa questão, que é entender 
a contribuição que o método dá à prática da consultoria 
ética. 

A atenção minuciosa dada ao método ajuda a definir 
que condições são necessárias para sustentar o que Do-
nald Schön chamou de “o participante reflexivo”, a saber, 
um participante cujas atividades incorporam competên-
cia, que funde julgamento e experiência com a atenção 
reflexiva às circunstâncias e particularidades da atividade 
prática2. Visto nesses termos, o método tem as implica-
ções que se seguem para a consultoria ética. 

Em primeiro lugar, embora procedimentos e técni-
cas sejam parte do método, este não pode ser reduzido 
a uma técnica ou procedimento. Embora técnicas e pro-
cedimentos sejam direcionados por regras, seu emprego 
correto ou adequado não é, em si, uma questão de aplica-
ção processual ou técnica. Em vez disso, as próprias téc-
nicas ou procedimentos precisam ser selecionados apro-
priadamente para as circunstâncias particulares, contexto, 
problema ou questão presentes no caso. Na consultoria 
ética, como em outras práticas, não há uma regra úni-
ca para tudo. Participantes competentes são aqueles que 
adaptam suas abordagens às questões particulares, estilos 
comunicativos e necessidades dos envolvidos na consul-
toria. Participantes competentes extraem recursos de um 
repertório de técnicas e procedimentos para melhor in-
teragir com profissionais de saúde e famílias. O partici-

pante ideal atua com uma atenção reflexiva às vantagens 
e desvantagens relacionadas às alternativas disponíveis e 
apropriadas para as particularidades do caso e pessoas que 
sejam as principais envolvidas no caso. Embora os partici-
pantes ideais reflitam sobre o curso de suas atividades em 
altos níveis, a competência não requer que esse tipo de 
perspectiva transcendental seja mantido em todas as ativi-
dades em todos os ambientes de consultoria. Tal requisito 
seria demasiado rigoroso. Em vez disso, a possibilidade de 
reflexão deve sempre estar presente para os participantes 
competentes, pois competência requer que os consultores 
combinem os elementos do método em suas atividades.

Defensores de abordagens técnicas puras para o méto-
do na consultoria ética, tais como decisão, conflito, reso-
lução ou negociação, tendem a defender essas abordagens 
na base de suposições sobre esses tipos de questões e casos 
que, tipicamente, compreendem a consultoria ética12,13,14. 
Essas abordagens são, às vezes, promovidas com atenção 
insuficiente às circunstâncias específicas e contextos nos 
quais essas técnicas podem ser apropriadas. Como uma 
contribuição reflexiva à prática, o método, assim, acei-
ta a responsabilidade pela introdução e uso de qualquer 
abordagem que melhor sirva às necessidades e propósitos 
das pessoas envolvidas em um caso particular. Portanto, o 
método não adota universalmente uma única técnica ou 
abordagem para a consultoria ética; em vez disso, o mé-
todo chama a atenção para as maneiras como abordagens 
variadas podem melhor servir a conflitos particulares, 
questões e problemas surgidos num caso particular. 

Obviamente, ter mais de uma abordagem para esco-
lher parece ser um pré-requisito para conduzir com res-
ponsabilidade uma consultoria ética, mas a pessoa deve 
ser cautelosa para não obter uma conclusão errada, isto é, 
a de que muitas alternativas aumentam a capacidade da 
pessoa como consultor. Altos graus de habilidade no uso 
das técnicas que a pessoa tem em mãos podem compensar 
a falta de uma técnica mais apropriada. Por exemplo, um 
consultor que procede caracteristicamente fazendo uma 
única reunião com a família, ou uma única reunião com 
a equipe do cuidado de saúde para resolver problemas ou 
questões identificados, pode precisar desistir dessa abor-
dagem caso profissionais essenciais do cuidado de saúde, 
ou membros da família estejam indisponíveis ou se mos-
trem relutantes. Uma vez que o objetivo dessas reuniões 
é definir mais claramente os desacordos e as alternativas 
para alcançar um consenso sobre o curso da ação, esses 
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objetivos devem ser finalizados de outras maneiras, tais 
como interações um-a-um com os envolvidos caso uma 
reunião em grupo com todos eles não seja viável. Conhe-
cer os limites de cada uma das técnicas – tanto quanto os 
limites das habilidades daquele que vai empregá-la – ser 
capaz de, criativamente, alterar a abordagem dessa pessoa 
para encaixar às circunstâncias daquele caso em particular 
parece ser uma característica essencial de um consultor 
bem sucedido, uma vez que vão surgir situações para além 
do alcance normal da abordagem ou técnica preferida 
pelo consultor. 

Criticar abordagens técnicas para a questão de méto-
do, entretanto, não nega sua utilidade. Com efeito, para 
mostrar que uma mera abordagem técnica é inadequada 
como uma maneira de entender o método, a pessoa pre-
cisaria mostrar a maneira pela qual essas abordagens se 
vinculam com compromissos teóricos. Isso se deve ao fato 
de ambos os tipos de abordagens – técnica e teórica – ten-
derem a abstrair os processos em curso que compreendem 
a prática. Sempre que os recursos conceituais, racionais 
ou regrados de uma atividade são considerados teorica-
mente, aparece o problema de como eles serão aplicados. 
É tão errôneo considerar esse problema primordialmen-
te como uma questão teórica como o é tomar a questão 
como de mera aplicação da teoria; esse procedimento po-
deria produzir um tipo de resposta processual ou técnica. 
Essas abordagens são lados da mesma moeda. As duas são 
deficientes porque omitem o recurso central do método, 
que é a apreciação reflexiva do contexto e das circuns-
tâncias complexas que estruturam os processos reais que 
constituem a consultoria ética. 

Embora procedimentos como arbitragem ou resolu-
ção de conflito possam ter utilidade precisamente como 
procedimentos, julgamentos sobre quando eles são apro-
priados, como devem ser desenvolvidos, além de deci-
dir quais objetivos são justificados para a consultoria de 
ética em si são, em princípio, deixados implícitos nessas 
abordagens técnicas. Além disso, essas questões são cen-
trais para o método, pois este aborda o modo no qual 
o compromisso concreto do consultor com o caso exibe 
um caráter de orientação por regra, e o método observa a 
complexidade do raciocínio prático em ambiente indivi-
dual. Esse recurso do método é essencial, pois o método 
na consultoria de ética é uma iniciativa crítica e reflexiva 
que adere à consultoria de ética como uma prática. 

Em segundo lugar, a expressão como prática significa 
que as circunstâncias e o contexto particulares que dão 
oportunidade de surgirem as questões subjacentes ao pe-
dido de consultoria ética, assim como os processos, pro-
cedimentos e técnicas usados para definir ou aprimorar as 
questões colocadas, as ações empreendidas pelo consultor 
e as recomendações ou intervenções necessárias são todos 
abertos a exame crítico. Isso acontece porque a conside-
ração do método na consultoria de ética é, precisamente, 
um exame crítico da prática em si.

Uma terceira implicação dessa visão do método é 
que estruturas e ambientes institucionais particulares que 
influenciam a forma e o estilo da consultoria ética real 
estão abertos ao exame crítico. Por exemplo, um serviço 
de consultoria ética que tivesse de limitar-se aos confli-
tos acerca da decisão de final de vida, poderiam não ser 
levantar várias outras questões de ética clínica no forne-
cimento de cuidados de saúde. É preciso entender se es-
sas limitações são impostas pelos próprios consultores ou 
pelo ambiente institucional no qual eles atuam. Aqui, um 
entendimento da história e do contexto nos quais o ser-
viço de consultoria ética atua – tais como as atitudes em 
relação à consultoria ética, e as crenças do corpo médico 
e dos administradores a seu respeito – é essencial para a 
avaliação do serviço. Algumas restrições e expectativas 
institucionais coincidem com as capacidades e interesses 
das pessoas que compõem o serviço de consultoria ética. 
A identificação dos elementos específicos que moldam as 
fronteiras e o desempenho particulares de um serviço de 
consultoria ética é um passo crucial na direção da maturi-
dade do serviço. Nesse sentido, a consideração cuidadosa 
do método pode contribuir não apenas para o autoenten-
dimento do serviço de consultoria, mas, estrategicamen-
te, para o seu sucesso no ambiente institucional em que 
está inserido15. 

Uma quarta implicação dessa visão do método é que 
a consultoria ética deve ser uma prática reflexiva, e seus 
participantes devem ser reflexivos. Em outras palavras, 
o interesse central aqui é a postura dos consultores de 
ética vis-à-vis as atividades consultivas. Essa implicação 
tem dois lados: os consultores de ética devem adotar uma 
posição aberta e reflexiva não apenas em consideração às 
suas recomendações éticas específicas (com frequência, o 
único foco das discussões em bioética), mas também vis-
-à-vis o formato e o estilo do serviço. Isso significa que, 
aparentemente, ações de rotina – tais como e quando os 
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consultores de ética tipicamente respondem ao pedido 
para uma consultoria ética, ou como eles se saem respon-
dendo às questões que são levantadas no curso da consul-
toria – são elementos que devem ser analisados. 

Por exemplo, serviços de consultoria que fornecem 
um fórum para profissionais de saúde discutirem casos 
que levantem questões ou interesses éticos implicitamen-
te aceitam a primazia dos profissionais de saúde sobre os 
pacientes ou suas famílias na determinação de quais casos 
merecem ou precisam de exame de ética minucioso. Tais 
serviços também tendem a limitar o acesso à consultoria 
ética, permitindo que apenas certos profissionais (diga-
mos, diretores de unidade ou médicos) possam requerer 
uma consultoria de ética. Essa limitação pode ser definida 
formalmente nas políticas operacionais, ou simplesmen-
te como um recurso não examinado da prática real da 
instituição ou unidade em questão. Em qualquer dos ca-
sos, esse estilo não apenas afeta os casos particulares que 
são levados à atenção do serviço de consultoria ética, mas 
também direciona todo o processo de consultoria de ética 
mediante a filtragem de interesses de outros envolvidos 
no cuidado de saúde16.

Uma quinta implicação é sua abertura ao exame das 
circunstâncias e do contexto da prática da consultoria 
ética, além da autoavaliação crítica das atividades do ser-
viço, são elementos essenciais não apenas para construir 
a capacidade e a habilidade nos participantes, mas, tam-
bém, um interesse que realça o importante elemento de 
responsabilidade. Como outros participantes, os consul-
tores éticos atuam seguindo um grande número de regras 
informais internas que guiam e dão estabilidade às suas 
atividades. Essas regras são moduladas pelas expectativas e 

políticas formais da instituição. Refletir sobre as maneiras 
como essas regras influenciam a realização de consultas de 
ética individuais é parte integrante do método que guia 
um serviço de consultoria. E assim deveria ser, pois o real 
objeto de estudo da consultoria de ética também envol-
ve questões importantes que estão em disputa e abertas a 
questionamento. 

Por exemplo, o modo como os consultores éticos 
decidem quais casos merecem atenção, quais problemas 
serão abordados, quem são os principais envolvidos e to-
madores de decisões e a quem deve se dirigir e fazer re-
comendações moldam normativamente a prática. Como 
o consultor de ética é apenas um entre muitos que con-
tribuem para a definição social do “caso” e a definição do 
“problema”, um importante elemento na construção de 
uma solução para o caso, ou resolução do problema, deve 
envolver interações comunicativas complexas com vários 
envolvidos. 

Consultores éticos têm a obrigação de entender que 
suas comunicações interativas contribuem não apenas 
para a resolução de um problema imediato, mas também 
para o estabelecimento de um tratamento eticamente só-
lido e de um estilo sustentável para o paciente. Proble-
mas individuais recorrentes no tratamento do paciente 
podem ser melhor corrigidos pela abordagem de proble-
mas sistêmicos que contribuem para a, ou impedem a, 
resolução de problemas éticos na unidade ou instituição 
mediante um trabalho em favor de mudanças de políti-
ca ou de educação. Um serviço de consultoria ética que 
avalia criticamente seu trabalho pode influenciar muito o 
desenvolvimento e a adoção de políticas apropriadas pela 
instituição.
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